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Artig* 12 - É concedido,no corrente exercício, um auxílio

especial de 2J-Z 000 00 aO Lar Vicentino, com

sede nesta cidade.

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente lei,cor

rerao por conta de ura crédito especial a ser a

berto oportunamente,

Artigo 3C - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário,

Sala Martiin Afonso de Souza, em 20/7/1 965

aã) Dante Cecchi

Sebastião Ribeiro da Silva
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